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Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a UNIVERSIDADE
FEDERAL DE UBERLÂNDIA, por intermédio de sua DIRETORIA DE COMPRAS
E LICITAÇÕES, com sede e administração na Av. João Naves de Ávila, 2121,
Bloco 3P, Campus Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902, realizará
licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de
17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de
11 de outubro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 07/08/2018.

Horário: 09h00min.

Loca l: www.comprasgovernamentais.gov.br - Portal de Compras do
Governo Federal.

Quaisquer dúvidas durante a realização da sessão pública poderão ser dirimidas
pelos telefones 34.3239.4848 ou 34.3239.4952 ou 34.32394882.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição
de MATERIAL HOSPITALAR, ENTRE OUTROS, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e Termo de Referência.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do
Termo de Referência, facultando-se a licitante a participação em quantos itens
forem de seu interesse.

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e
no Decreto nº 7.892, de 2013.

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
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observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços.

2.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade,
ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para a Universidade, independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.

2.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

3. DO ATO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DE SUA EQUIPE DE
APOIO

3.1. Todos os procedimentos desta Licitação serão conduzidos pelo(s)
Pregoeiro(s), designado(s) pela Portaria/Reitoria nº 589, de 02 de julho de 2018
e sua respectiva Equipe de apoio, nomeada pela Portaria R nº 590, datada
de 02 de julho de 2018.

3.2. O Pregoeiro poderá, ainda, convocar, através de Ato administrativo,
servidor (es) da área ou unidade administrativa responsável pela especificação
do objeto deste Pregão.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF -
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do
Governo Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação
de “login” e senha pelo interessado.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a
responsabilidade legal da licitante ou de seu representante e a presunção de
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade
exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade
responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução
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Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e
empresas de pequeno porte e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos
administrativos, na forma da legislação vigente;

5.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

5.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº
8.666, de 1993;

5.3.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial,
concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou
liquidação;

5.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes
declarações:

5.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.4.2. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar
nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte;

5.4.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e
Termo de Referência, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no Edital;

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

5.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA

6.1. A licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema
eletrônico até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento das propostas.

6.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a
sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

6.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.
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6.4. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir
as propostas apresentadas. 

6.6. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.6.1. Valor unitário do item;

6.6.2. A quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no
Termo de Referência para cada item;

6.6.2.1. Em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a
quantidade total prevista para o item.

6.6.3. Marca;

6.6.4. Fabricante;

6.6.5. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do
bem no órgão competente, quando for o caso;

6.6.5.1. No caso de validade dos bens ou produtos, a mesma deverá ser de
no mínimo 80% (oitenta por cento) do prazo definido na embalagem a vencer.

6.6.5.2. No caso de garantia, a mesma não poderá ser inferior a 12 (doze)
meses.

6.6.5.2.1. Se na descrição do item, no Termo de Referência, exigir prazo de
garantia distinto do especificado acima, prevalecerá o maior deles.

6.6.5.2.2. Se a garantia do fabricante for menor que a acima descrita ou
constante da descrição do item no Termo de Referência, o fornecedor deverá
constar em sua proposta de forma clara e legível, ficando obrigada a firmar
Contrato com a Universidade referente ao prazo que exceder a garantia
máxima do fabricante.

6.6.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam
a Licitante Vencedora.

6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens, inclusive frete e
descarregamento dos bens no local de entrega.

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

7. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, forem omissas ou apresentarem irregularidades
insanáveis.

7.2.1. Será desclassificada automaticamente:
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7.2.1.1. Na abertura da sessão pública, a participante que alterar o valor da
forma de disputa do certame que foi determinado no Edital e Termo de
Referência (Ex: valor total por item, ou valor global por serviço ou item).

7.2.1.2. A Proposta que não atender, obrigatoriamente, quando do
preenchimento do campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO no
sistema “comprasnet” as informações necessárias ao seu detalhamento,
conforme item 6.6. deste Edital.

7.2.1.2.1. A descrição detalhada inclui, além das informações técnicas do
produto ou bem ou serviço, a marca, o fabricante, o modelo, o prazo de garantia
ou a validade do produto, entre outras informações pertinentes.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e as licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
informadas do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

7.7. Ao formularem seus lances, os fornecedores participantes terão que
oferecer lances em duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos).

7.7.1. Caso ocorra, lances com mais de 2 (duas) casas decimais, o
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar desprezando as terceiras e quartas
casas decimais.

7.8. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser
comunicada imediatamente à Secretaria de Logística e Tecnologia da
Informação.

7.9.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em
campo próprio do sistema.

7.10. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela
ofertado e registrado pelo sistema.

7.10.1. O intervalo entre os lances enviados pela mesma licitante não
poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá
ser inferior a três (3) segundos.

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão
informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação da licitante.

7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
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competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às
licitantes para a recepção dos lances.

7.13.1. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do
Pregoeiro aos participantes.

7.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do
Pregoeiro.

7.14.1. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

7.15. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o
último lance por ela ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

7.16. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.

7.16.1. O sistema identificará em coluna própria as licitantes qualificadas
como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44
e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.17. Caso a melhor oferta válida tenha sido apresentada por empresa de
maior porte, as propostas de pessoas qualificadas como microempresas ou
empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por
cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.19. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes qualificadas como
microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.20. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de
preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será
aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de
preferência, conforme regulamento.

7.21. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de
desempate.

7.21.1. Lances equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a
ordem de apresentação das propostas pelas licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível
empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
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empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto.

8.2. Serão admitidas propostas com preços superiores aos de Referência
da Universidade, até o limite de até 20% (vinte por cento), como critério de
aceitabilidade de preço.

8.2.1. Caso não haja propostas até o limite de 20% (vinte por cento) acima
do valor de Referência, o item será cancelado.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar
preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da própria
licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento
digital, por meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no
“chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro,
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

8.6. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por
solicitação escrita e justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas,
sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida
pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que a licitante
classificada em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da
proposta, dentro de 3 (três) dias úteis contados da solicitação via “chat”.

8.7.1. A amostra deverá ser entregue na COLIC / Comissão Permanente de
Licitação, na Av João Naves de Ávila, nº 2121, térreo, Bloco 3P, “Reitoria”, não
sendo admitido em hipótese alguma o recebimento de amostra fora do prazo
estipulado, mesmo àquelas enviadas a outros locais.

8.8. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário
de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença
será facultada a todos os interessados, incluindo as demais licitantes.

8.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de
mensagem no sistema.

8.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta da licitante será
recusada.

8.11. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de
aceitabilidade:
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8.11.1. Especificações contidas na tabela do item 12 do Termo de
Referência.

8.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pela primeira classificada não
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance
ofertado pela segunda classificada. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

8.13. Os exemplares colocados à disposição da Universidade serão
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.14. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras
entregues deverão ser recolhidas pelas licitantes no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, após o qual poderão ser descartadas pela Universidade, sem direito a
ressarcimento.

8.15. As licitantes deverão colocar à disposição da Universidade todas as
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.

8.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.18. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta a licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

8.19. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e
passar à subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido
preço melhor.

8.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelas demais licitantes.

8.21. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da
licitante detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas / CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
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Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União / TCU;

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante
inabilitada, por falta de condição de participação.

9.4. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, segundo o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14 e 43, III,
da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

9.5. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de
certidões, especialmente quando a licitante estiver com alguma documentação
vencida junto ao SICAF.

9.6. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente
por meio do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido
sistema, a licitante será convocada a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, o
documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, via
e-mail indicado pelo Pregoeiro, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto
quanto à comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º
da LC nº 123, de 2006.

9.7. As licitantes que não estiverem cadastradas no Sistema de Cadastro
Unificado de Fornecedores - SICAF além do nível de credenciamento exigido pela
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte
documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e
trabalhista:

9.7.1. Habilitação jurídica:

9.7.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado
da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução
CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.7.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.7.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
prova da indicação dos seus administradores;

9.7.1.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas,
conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de
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pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de
30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

9.7.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País: decreto de autorização.

9.7.2. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.7.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.7.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

9.7.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.7.2.5. Caso a licitante detentora do menor preço seja qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.7.3. A licitante enquadrada como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensada (a) da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens
acima, deverão ser apresentados em meio digital pelas licitantes, por meio de
funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 2 (duas) horas após
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.

9.8.1. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de
indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação via e-mail
indicado pelo “chat”.

9.9. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do Edital.

9.11. A declaração da vencedora acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.

9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal,
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
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a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração da vencedora, comprovar a regularização.

9.12.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
Universidade, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de
justificativa.

9.12.2. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital, com a reabertura da sessão pública.

9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

9.14. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, deixar
de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.15. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

9.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema
eletrônico.

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os
que dele dependam.

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou
quando a licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

10.2. Todos as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para
acompanhar a sessão reaberta.

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-
mail indicado pelo “chat”, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados
contidos no SICAF, sendo responsabilidade da licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser
encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro
no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante
legal.

11.1.2. Conter a indicação de nome ou razão social do proponente, endereço
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completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver,
para contato, bem como do seu representante: nome, estado civil, profissão,
CPF, Carteira de Identidade, domicílio e cargo na Empresa.

11.1.3. Declarar expressamente de que os preços apresentados são
absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos, diretos ou indiretos,
inerentes ao objeto (salários, tributos, encargos sociais, fretes, material, etc.).

11.1.4. Conter a assinatura do Representante Legal da Empresa, estando
esta condição devidamente comprovada:

  1º - no caso de proprietário ou sócio, através de consulta “on line” ao SICAF;

  2º - na situação de não cadastrado ou irregular no SICAF, através do Contrato Social da
Empresa;

  3º - não sendo proprietário nem sócio, por Procuração (assinada pelo proprietário ou por um
sócio com tal poder), com o respectivo reconhecimento de firma efetuado por Cartório.

11.1.5. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da Licitante
Vencedora, para fins de pagamento.

11.1.6. Caso haja faturamento mínimo, este terá que ser informado na
Proposta.

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção a Licitante Vencedora, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Licitante Vencedora.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado a vencedora e decorrida a fase de regularização fiscal da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o
caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando
as demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis
de aproveitamento.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
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interessados, no endereço constante neste Edital.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado a licitante declarada
vencedora, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela
autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados,
a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá a adjudicatária o prazo de
10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços,
a Universidade poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinada
no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de seu recebimento.

14.2.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de
Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
quando solicitado pela(s) licitante(s) vencedora (s), durante o seu transcurso, e
desde que devidamente aceito.

14.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de
Referência, com a indicação da Licitante Vencedora, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

14.4. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro das licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos da Licitante
Vencedora na sequência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor
registrado poderá ser convocado para aceitar/retirar a Nota de Empenho.

15.1.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir
da data de sua convocação para aceitar/retirar a Nota de Empenho, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer
perante Universidade para a aceite/retirada da Nota de Empenho,
a Universidade poderá encaminhá-lo para o aceite da Adjudicatária, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR).

15.2.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Universidade.

15.3. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
equivalente, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como
ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados
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serão anexados aos autos do processo.

15.3.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco)
dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos

16. DO PREÇO

16.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

16.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão
sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n°
8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA
FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização
estão previstos no Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas
no Termo de Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir da data final do período de adimplemento a que se
referir, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela Licitante Vencedora.

19.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o
“atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada.

19.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes ao fornecimento, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação
da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
a Licitante Vencedora providencie as medidas saneadoras.

19.3.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para
a Universidade.

19.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

19.5. Antes de cada pagamento à Licitante Vencedora, será realizada
consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital.

19.6. Constatando-se junto ao SICAF a situação de irregularidade
da Licitante Vencedora, será providenciada sua advertência, por escrito, para
que no prazo de 5 (cinco) dias corridos, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa.

19.6.1. O prazo acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da Universidade.

19.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a Universidade deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Licitante
Vencedora, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos. 

19.8. Persistindo a irregularidade, a Universidade deverá adotar as
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à Licitante Vencedora a ampla defesa.

19.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso
a Licitante Vencedora não regularize sua situação junto ao SICAF. 

19.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade da Universidade, não será rescindido o contrato em
execução com a Licitante Vencedora inadimplente no SICAF.

19.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

19.12. A Licitante Vencedora regularmente optante pelo Simples Nacional,
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

19.13. Considerando que a Universidade Federal de Uberlândia efetua
seus pagamentos por meio de Ordem Bancária, fica
expressamente PROIBIDA a emissão de Duplicatas em seu nome, sendo que,
caso haja PROTESTO EM CARTÓRIO, caberá à Universidade a aplicação de
sanções previstas neste Edital e Termo de Referência e pedido de indenização
por danos eventualmente decorrentes do Protesto.

19.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que
a Licitante Vencedora não tenha concorrido de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Universidade, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

  EM = I x N x VP, sendo:

  EM = Encargos moratórios;

  N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

  VP = Valor da parcela a ser paga.

  I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

  I= (TX)   I=    (6 / 100) 
                           365
  I=0,00016438
  TX= Percentual da taxa anual = 6%

20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

20.1. Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão
reduzir seus preços ao valor da proposta da licitante mais bem classificada.

20.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não
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prejudicará o resultado do certame em relação a licitante melhor classificada.

20.3. Havendo uma ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas
em valor igual ao da Licitante Vencedora, estas serão classificadas segundo a
ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

20.4. Esta ordem de classificação das licitantes registradas deverá ser
respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso a melhor colocada
no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de
2002, a licitante/adjudicatária que:

21.1.1. Não aceitar retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de
contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Apresentar documentação falsa;

21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.5. Não mantiver a proposta;

21.1.6. Cometer fraude fiscal;

21.1.7. Comportar-se de modo inidôneo.

21.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.2. A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

21.2.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta da Licitante;

21.2.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a
sanção de impedimento.

21.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa da
licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666,
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Universidade, observado o princípio da
proporcionalidade.

21.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.7. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas no Termo de Referência.

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO
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22.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser por petição dirigida ou protocolada no
endereço Av. João Naves de Ávila, nº 2121, Térreo, Bloco 3P “Reitoria”, Sala da
Comissão Permanente de Licitações ou enviada para o e-mail licita@reito.ufu.br.

22.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas.

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico
via internet, no endereço indicado neste Edital.

22.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os
prazos previstos no certame.

22.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo
Pregoeiro serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão
disponíveis para consulta por qualquer interessado.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário pelo Pregoeiro. 

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

23.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.

23.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Universidade, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.

23.5. As licitantes assumem todos os custos de preparação e
apresentação de suas propostas e a Universidade não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo licitatório.

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

23.6.1. Só se iniciam e vencem prazos em dias de expediente na
Universidade

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não
importará o afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento
do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
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23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.9. O Edital está disponibilizado no endereço eletrônico
www.licitacoes.ufu.br.

23.9.1. Considerando a possibilidade de retirada eletrônica deste Edital, o
qual se encontra disponível no site: www.comprasgovernamentais.gov.br,
prevalecerá, em caso de divergência, o Edital adquirido no site da Universidade,
no endereço eletrônico mencionado no item 23.9. deste Edital.

23.10. A descrição detalhada do(s) item(ns) consta(m) do Termo de
Referência, tendo as Licitantes interessadas em participar desta Licitação, que
analisá-los cuidadosamente, pois que, em caso de divergência entre o mesmo e
a especificação divulgada pelo site: www.comprasgovernamentais.gov.br,
prevalecerá à descrição do Termo de Referência para efetivação da compra.

23.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o Termo de
Referência e Minuta da Ata de Registro de Preços.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Roberto Souza Vieira,
Diretor(a), em 23/07/2018, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0596221 e o código CRC 9ACE5F49.

 

Referência: Processo nº 23117.045917/2018-69 SEI nº 0596221
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Setor de Licitações

Av. João Naves de Avila, 2121, Bloco 3P, 2º andar - Bairro Santa Mônica,
Uberlândia-MG, CEP 38400-902

Telefone: +55 (34) 3239-4902 - www.proplad.ufu.br - dilic_ufu@reito.ufu.br
  

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de MATERIAL HOSPITALAR, ENTRE OUTROS, conforme
descrição e quantidades do item 12 deste Termo e demais condições e
exigências estabelecidas no Edital e neste Termo.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Razão da necessidade da aquisição: A presente aquisição faz parte
do Planejamento Anual de Compras 2018 e busca atender a demanda da UFU
para material de consumo hospitalar para um período de 12 meses.

2.2. O quantitativo demandado: A justificativa para o quantitativo
demandado consta na respectiva Solicitação de Compra.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS / MÉTODOS E
ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

3.1. Nos termos do art. 1º, da Lei 10.520/2002, o objeto deste termo
caracteriza-se por "bem comum", visto ser possível descrevê-lo de forma
objetiva e clara podendo ser adquirido pelo MENOR PREÇO sem afetar a análise
da qualidade do objeto licitado ou importe prejuízos ao interesse público, assim
a Universidade adotou a regra geral da licitação, na modalidade também regra,
Pregão Eletrônico.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. A opção pelo uso do Sistema de Registro de Preços para a referida
aquisição está fundamentada no inciso I do art. 3º do Decreto nº 7.892/2013,
de 23 de janeiro de 2013, pois trata-se de Solicitações de Compras oriundas de
mapeamento de necessidades (planejamento) de todas as unidades da
Universidade, onde durante a vigência da ata faremos empenhos diversos
(compras frequentes) atendendo a necessidade de cada Unidade administrativa
ou acadêmica.

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

5.1. A(s) Licitante(s) Vencedora(s) se obriga(m) a fornecer todos (s)
bem(ns)/produto(s) que lhe for(em) adjudicado(s) e registrado(s) em Ata;

5.2. O(s) bem(ns)/produto(s) registrado(s) em Ata quando solicitado(s)
pela Universidade, deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 30 (trinta)
dias corridos, contados a partir da confirmação da compra por meio de
recebimento da Nota de Empenho;

5.3. Os bens empenhados deverão ser entregues em remessa única,
no Almoxarifado Central da Universidade Federal de Uberlândia, no seguinte
endereço: Av. Amazonas, nº 2.210, Campus Umuarama, Uberlândia-MG, fone
para contato:  34.3225.8183, de segunda a sexta feira, em dias úteis, no
horário de: 8h00min às 11h00min e das 14h00min às 16h00min.

5.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
objeto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.4.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar
da notificação da Universidade, sem nenhum custo ou prejuízo da aplicação
das sanções.

5.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado.

5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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5.6. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pelo órgão licitante não exclui a
responsabilidade civil da Licitante Vencedora por vícios de quantidade ou
qualidade do(s) produto(s) ou disparidades com as especificações
estabelecidas, verificadas, posteriormente, garantindo-se a Universidade
Federal de Uberlândia as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.º 8.078/90.

6. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. São obrigações da Universidade:

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo e
no Edital.

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3. Comunicar à Licitante Vencedora, por escrito, sobre imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja
substituído, reparado ou corrigido;

6.1.4. Realizar pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados na Ata.

6.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Licitante
Vencedora, por meio de comissão/servidor especialmente designada(o);

6.1.6. Efetuar o pagamento à Licitante Vencedora no valor correspondente
ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo e no
Edital.

6.2. A Universidade não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Licitante Vencedora com terceiros, ainda que vinculados à
execução do objeto do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Licitante Vencedora, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

6.3. São obrigações da Licitante Vencedora:

6.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, Edital e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

6.3.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes neste Termo e no Edital, acompanhado
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6.3.2.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

6.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

6.3.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.3.5. Comunicar à Universidade, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

6.4. São expressamente vedadas à Licitante Vencedora:

6.4.1. A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver
prévia autorização da UFU;

6.4.2. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
da Universidade Federal de Uberlândia, durante o período de fornecimento.

7. SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Licitante
Vencedora com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
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Universidade à continuidade do contrato.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Licitante Vencedora, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Universidade ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da
Lei nº 8.666, de 1993.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993
e da Lei nº 10.520, de 2002, a Licitante Vencedora que:

10.1.1. Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações
assumidas em decorrência da contratação;

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. Fraudar na execução do contrato;

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. Cometer fraude fiscal;

10.1.6. Não mantiver a proposta.

10.2. A Licitante Vencedora que cometer qualquer das infrações
discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Universidade;

10.2.2. Multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por
dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
30 (trinta) corridos;

10.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

10.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

10.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e
atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.2.5. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

10.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Licitante
Vencedora ressarcir a Universidade pelos prejuízos causados;

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº
8.666, de 1.993, a Licitante Vencedora ou profissionais que:

10.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

10.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
à Licitante Vencedora, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666,
de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Universidade, observado o princípio da
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bem como o dano causado à Universidade, observado o princípio da
proporcionalidade.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11. CONSIDERAÇÕES GERAIS

11.1. Todo e qualquer material/equipamento/serviço ofertado terão que
ser obrigatoriamente dentro das especificações solicitadas no Edital.

11.2. A participação do fornecedor no item implicará rigorosamente no
aceite das condições do item anterior, não sendo possível de maneira alguma o
aceite de outro material/equipamento/serviço que não seja o da descrição
solicitada neste Termo e no Edital.

11.3. Será punido rigorosamente dentro da Lei de Licitações aquele que
violar as regras e condições editalícias, bem como, ofertar material fora das
condições solicitadas.

12. DESCRIÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES E VALOR REFERÊNCIA

12.1. Os custos mencionados foram pesquisados no comércio, estando os
mesmos comprovados no respectivo Processo Licitatório.

12.2. Considerando o preço de mercado apurado por esta Universidade,
temos o seguinte valor referência:

ITEM DESCRIÇÃO QTE. UNID.

VR. REFERÊNCIA EM
REAIS R$

UNITÁRIO TOTAL

1

KIT CONSULTOR EM ALEITAMENTO MATERNO CONTENDO:
DIDÁTICA (ANATOMIA INTERNA )+ BEBE RECÉM NASCIDO
COM, TAMANHO E PESO REAL , ORIFÍCIO BUCAL PARA
DEMONSTRAR A PEGA CORRETA, COM COTO UMBILICAL E
UMBIGO, COLUNA VERTEBRAL E ÓRGÃO GENITAL ( SEXO
MASCULINO) + AVENTAL ESTILO COLETE COM MAMAS E
BOLSO BORDADO AMAMENTAÇÃO + RÉGUA COM SEIS
TIPOS DE MAMILOS/BICOS E ANATOMIA INTERNA DA MAMA.

2 UN 763,13 1.526,26

2
AFASTADOR GELPI 10CM. INSTRUMENTO CIRÚRGICO
ARTICULADO NÃO CORTANTE. PRODUZIDO EM AÇO
INOXIDÁVEL. UTILIZADO PARA AFASTAR TECIDOS EM
DIVERSOS TIPOS DE CIRURGIA.

10 Pc 312,14 3.121,40

3 AFASTADOR WEITLANER DENTES ROMBOS 3X3, 10,5CM. 2 UN 342,71 685,42

4 AMBU - REANIMADOR MANUAL NEONATAL EM SILICONE
SEM RESERVATÓRIO 7 Pc 197,41 1.381,87

5

ATADURA ALGODÃO ORTOPÉDICO 20,0 CM X 100,0 CM -
ESTÉRIL - ATADURA ORTOPÉDICA DE ALGODÃO
HIDRÓFOBO, ESTÉRIL, ELABORADA A PARTIR DE FIBRAS
100% ALGODÃO CRU, EM ROLOS DE MANTAS UNIFORMES,
COM CAMADA DE GOMA APLICADA EM UMA DAS FACES,
ENROLADA SOBRE SI, ENVOLVIDA EM PAPEL ACETINADO,
ISENTA DE AMIDO. NÃO CAUSAR IRRITABILIDADE DÉRMICA.
DIMENSÕES APROXIMADAS: 20,0 CM DE LARGURA E 100,0
CM DE COMPRIMENTO EM REPOUSO. TODO O CONJUNTO
DEVE SER APIROGÊNICO E ESTÉRIL. PACOTE COM 12
ROLOS.

513 UN 12,02 6.166,26

6
ATADURA DE CREPE 20 CM X 3,O MTS, 13 FIOS, MACIA E
ELÁSTICA, NÃO ESTÉRIL, PACOTE COM 12 X 1, 100%
ALGODÃO

5 PT 14,16 70,80

7 ATADURA ELÁSTICA, PARA ENFAIXAMENTO COMPRESSIVO
(APROXIMADAMENTE 10CM X 120 CM) 19 RL 23,35 443,65

8 ATADURA ELÁSTICA, PARA ENFAIXAMENTO COMPRESSIVO 38 UN 27,12 1.030,56
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8 (APROXIMADAMENTE 15CM X 130CM) 38 UN 27,12 1.030,56

9

BANDAGEM (MALHA) TUBULAR ELÁSTICA PARA FIXAÇÃO
DE CURATIVOS CALIBRE Nº 09. NÃO DESFIA,
ANTIALÉRGICA. COMPOSTA POR 38% DE POLIÉSTER, 35%
DE POLIAMINDA E 27% DE LÁTEX NATURAL. PERMITE
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE À TEMPERATURA MÁXIMA
DE 130º C. CAIXA COM 7,11 METROS EQUIVALENTES A 25
METROS ESTICADOS.

5 Cx 947,69 4.738,45

10

BANDAGEM (MALHA) TUBULAR ELÁSTICA PARA FIXAÇÃO
DE CURATIVOS CALIBRE Nº 10. NÃO DESFIA,
ANTIALÉRGICA. COMPOSTA POR 38% DE POLIÉSTER, 35%
DE POLIAMINDA E 27% DE LÁTEX NATURAL. PERMITE
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE À TEMPERATURA MÁXIMA
DE 130º C. CAIXA COM 7,11 METROS EQUIVALENTES A 25
METROS ESTICADOS.

4 Cx 1.257,98 5.031,92

11

BANQUETA DE PARTO COM ACESSÓRIOS CAPACIDADE
200 KG. FABRICADA EM POLIETILENO SEM EMENDAS OU
FRESTAS. EQUIPADO COM UMA BACIA COLETORA E
BALDE/TAMBORETE. ABERTA NA FRENTE, PERMITE TOTAL
VISUALIZAÇÃO DO PROCESSO DO PARTO. INCLUI
:BANQUETA E BACIA DE ALUMÍNIO COLETORA PESO
APROXIMADO: 2,5 KG (BANQUETA) + 2 KG (ACESSÓRIOS)

2 UN 676,75 1.353,50

12
BLEFAROSTATO MURDOCK REGULÁVEL. MATERIAL EM
AÇO INÓX CIRÚRGICO. MODELO FECHADO, ABERTURA
LIMITADA, TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO.

2 Pc 242,65 485,30

13
BRAÇADEIRA EM NYLON COM FECHO EM VELCRO E
MANGUITO DE DUAS VIAS Nº 02, TAMANHO APROXIMADO
DE 4 A 8 CM. LIVRE DE LATEX.

13 Pc 36,67 476,71

14
BRAÇADEIRA EM NYLON COM FECHO EM VELCRO E
MANGUITO DE DUAS VIAS Nº 03, TAMANHO APROXIMADO
DE 6 A 11CM. LIVRE DE LATEX.

13 Pc 36,67 476,71

15
BRAÇADEIRA EM NYLON COM FECHO EM VELCRO E
MANGUITO DE DUAS VIAS Nº 04, TAMANHO APROXIMADO
DE 7 A 13 CM. LIVRE DE LATEX.

13 Pc 36,67 476,71

16
BRAÇADEIRA EM NYLON COM FECHO EM VELCRO E
MANGUITO DE DUAS VIAS Nº 05, TAMANHO APROXIMADO
DE 8 A 15 CM. LIVRE DE LATEX.

7 Pc 36,67 256,69

17
BRAÇADEIRA EM NYLON COM FECHO EM VELCRO E
MANGUITO DE UMA VIA Nº 01, TAMANHO APROXIMADO DE 3
A 6 CM. LIVRE DE LATEX.

7 Pc 36,67 256,69

18
BRAÇADEIRA EM NYLON COM FECHO EM VELCRO E
MANGUITO DE UMA VIA Nº 02, TAMANHO APROXIMADO DE 4
A 8 CM. LIVRE DE LATEX.

7 Pc 36,67 256,69

19
BRAÇADEIRA EM NYLON COM FECHO EM VELCRO E
MANGUITO DE UMA VIA Nº 03, TAMANHO APROXIMADO DE 6
A 11CM. LIVRE DE LATEX.

15 Pc 36,67 550,05

20
BRAÇADEIRA EM NYLON COM FECHO EM VELCRO E
MANGUITO DE UMA VIA Nº 04, TAMANHO APROXIMADO DE 7
A 13 CM. LIVRE DE LATEX.

7 Pc 36,67 256,69

21
BRAÇADEIRA EM NYLON COM FECHO EM VELCRO E
MANGUITO DE UMA VIA Nº 05, TAMANHO APROXIMADO DE 8 7 Pc 36,67 256,69
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21 MANGUITO DE UMA VIA Nº 05, TAMANHO APROXIMADO DE 8
A 15 CM. LIVRE DE LATEX.

7 Pc 36,67 256,69

22 CABO DE BISTURI N° 4, 135 MM 3 Pc 8,05 24,15

23 CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO EM TNT TAM 40X40CM. 2250 UN 2,87 6.457,50

24

CAMPO OPERATÓRIO MEDINDO 1,80 X 1,40M, COM
FENESTA RETANGULAR DE 10 X 20 CM, LOCALIZADA
ENTRE O CENTRO E A BORDA MENOR (SENTIDO
LONGITUDINAL), UMA DAS BORDAS DA FENESTA DEVE
COINCIDIR COM O CENTRO DO CAMPO OPERATÓRIO, EM
TECIDO DE BRIM PESADO GRAMATURA 270 G/M², NA COR
VERDE, 100% ALGODÃO.

125 Pc 52,90 6.612,50

25

CAMPO OPERATÓRIO, MEDINDO 1,80 X 1,40M, COM
FENESTRA RETANGULAR DE 35 X 15 CM, LOCALIZADA
ENTRE O CENTRO E A BORDA MENOR, EM TECIDO
POLYBRIM 67% ALGODÃO E 33% POLIÉSTER, SARJA 3/1E,
240G/M2, 1,60M, COR VERDE Nº 616.

63 Pc 53,80 3.389,40

26

CAMPO OPERATÓRIO, MEDINDO 1,80 X 1,40M, COM
FENESTRA RETANGULAR DE 15 X 4 CM, LOCALIZADA
ENTRE O CENTRO E A BORDA MENOR, EM TECIDO
POLYBRIM 67% ALGODÃO E 33% POLIÉSTER, SARJA 3/1E,
240G/M2, 1,60M, COR VERDE Nº 616.

125 Pc 53,80 6.725,00

27

CAMPO OPERATÓRIO, MEDINDO 2,0 X 1,80, COM FENESTRA
CIRCULAR COM DIÂMETRO DE 6 CM, LOCALIZADA ENTRE O
CENTRO E A BORDA MENOR, EM TECIDO POLYBRIM 67%
ALGODÃO E 33% POLIÉSTER, SARJA 3/1E, 240G/M2, 1,60M,
COR VERDE Nº 616.

25 UN 55,80 1.395,00

28
CANETA PADRÃO AUTOCLAVÁVEL PARA BISTURI
ELÉTRICO, COMPATÍVEL COM BISTURI ELÉTRICO DA
MARCA EMAI, MODELO BP-150. CABO FIXO DE SILICONE
COM 3,0 METROS.

8 Pc 215,66 1.725,28

29

CATETER INTRAVENOSO NÚMERO 22G, SISTEMA PASSIVO,
COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA INTEGRADO DE
RETRAÇÃO AUTOMÁTICA DA AGULHA; CLIQUE AUDÍVEL
QUE CONFIRMA A ATIVAÇÃO SEGURA; A AGULHA
PERMANECE PROTEGIDA APÓS SER RETRAÍDA; FÁCIL
MANUSEIO; NÃO EXIGE MUDANÇA DA TÉCNICA
CONVENCIONAL DE PUNÇÃO; AGULHA SILICONIZADA, COM
BISEL TRIFACETADO APRESENTAÇÃO DO PRODUTO CAIXA
COM 50 UNIDADES.

250 Pc 50,00 12.500,00

30

CERA PARA OSSO 2,5GRAMAS. A CERA PARA OSSO É UM
HEMOSTÁTICO CIRÚRGICO A BASE DE CERA DE ABELHA
ALVEJADA, EM FORMA DE BASTÃO OU TABLETE,
EMBALADAS UNITARIAMENTE, TENDO 80% DE CERA DE
ABELHA E 20% DE PALMITATO DE ISOPROPILA.

15 Ev 2,39 35,85

31

COLETOR DESCARTÁVEL PARA RESÍDUOS
QUIMIOTERÁPICOS PERFUROCORTANTES, COR
ALARANJADO, DE PAPELÃO, COM REVESTIMENTO
INTERNO DE SACO PLÁSTICO, CAPACIDADE PARA 7
LITROS

25 Pc 17,06 426,50

CONJUNTO DE PULSEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO MÃE/FILHO.
COMPOSTA POR DUAS PULSEIRAS INTERLIGADAS, UMA
TAMANHO ADULTO (DIMENSÕES APROXIMADAS 24,0 CM X
2,5 CM) E OUTRA TAMANHO NEONATAL (DIMENSÕES
APROXIMADAS 16,5 CM X 1,8 CM), AMBAS COM
NUMERAÇÃO IDÊNTICA, COM ÁREA DE INSCRIÇÃO EM
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32

BRANCO QUE PERMITE O USO DE CANETA
ESFEROGRÁFICA PONTA FINA. CADA PULSEIRA É
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO MACIO, FLEXÍVEL,
NÃO ALERGÊNICO, COR BRANCA, TODAS SUAS BORDAS
DEVEM SER ARREDONDADAS, FECHAMENTO AJUSTÁVEL
COM PONTOS DE REGULAGEM E LACRE INVIOLÁVEL,
IMPERMEÁVEL, PASSÍVEL DE HIGIENIZAÇÃO E RESISTENTE
AO CONTATO COM ANTISSÉPTICOS. PRODUTO DE USO
ÚNICO. EMBALADO EM CAIXA QUE MANTENHA A
INTEGRIDADE DO PRODUTO, CONTENDO EXTERNAMENTE
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE / ANVISA.

250 CJ 0,79 197,50

33

CONJUNTO NEBULIZAÇÃO SILICONE, NEBULIZADOR 500ML,
TRAQUÉIA 1,20M E MÁSCARA FACIAL TAMPA HASTE E
CONEXÕES FABRICADAS EM NYLON COM FIBRA, FRASCO
DE POLICARBONATO 500ML, TRAQUÉIA CORRUGADA
ATÓXICA DE 1,20M E MÁSCARA FACIAL EM PVC.

13 CJ 216,63 2.816,19

34

CURATIVO COMPOSTO DE COBERTURA DE PRATA 100%
IÔNICA, ALGINATO DE CÁLCIO E ESPUMA DE
POLIURETANO, ESTÉRIL, MEDINDO APROXIMADAMENTE
15CM X 15CM, , RECORTÁVEL, NÃO ADERENTE AO LEITO
DA FERIDA. NA EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR CONTIDOS
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, LOTE E REGISTRO NA
ANVISA. CAIXA COM 5 UNIDADES.

18 UN 381,30 6.863,40

35

DETERGENTE NEUTRO DE USO PROFISSIONAL INDICADO
PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAÇÃO EM GERAL.
COMPOSTO POR ÁCIDO DODECIL BENZENO SULFÔNICO,
AGENTE REGULADOR DE PH, TENSOATIVO ANIÔNICO,
ALCALINIZANTE.

38 FR 1,29 49,02

36

DISPOSITIVO PARA ACESSO VENOSO PERIFÉRICO DE
SEGURANÇA, TIPO SCALP , 25G, CATETER VENOSO
PERIFÉRICO DE SEGURANÇA, TIPO SCALP. 25G. ATIVAÇÃO
DO MECANISMO DE SEGURANÇA COM O CATETER AINDA
NA VEIA DO PACIENTE; CLIQUE AUDÍVEL CONFIRMA QUE O
MECANISMO DE SEGURANÇA ESTÁ ATIVADO; UMA VEZ O
MECANISMO DE SEGURANÇA ATIVADO, O CATETER NÃO
PODE SE RE-UTILIZADO; A AGULHA PERMANECE
TOTALMENTE RECOBERTA APÓS A ATIVAÇÃO DO
MECANISMO DE SEGURANÇA; NÃO HÁ RISCO DE
ATIVAÇÃO DO MECANISMO SEGURANÇA; NÃO HÁ RISCO
DE ATIVAÇÃO INADVERTIDA. (QUE ATENDA AS NORMAS DA
NR32) APRESENTAÇÃO CAIXA COM 100 UNIDADES.

1300 Pc 0,69 897,00

37 ELETRODO 3M DESCARTÁVEL ESPUMA 2223BRQ -
PACOTE COM 50 UN. 10 UN 10,00 100,00

38

ELETRODO DESCARTÁVEL PARA ELETROCARDIOGRAMA
COMPOSTO DE DORSO DE ESPUMA COM ADESIVO
HIPOALERGENICO, PARA APLICAÇÕES DE CURTA
DURAÇÃO, GEL SÓLIDO DE CLORETO DE POTÁSSIO, CAPA
PLASTICA PARA MANTER A UMIDADE DO GEL, PINO DE
ENCAIXE EM ACO INOX, CONTRA PINO DE PRATA-CLORETO
E PAPEL PROTETOR, EMBALADO EM SACO ALUMINIZADO
VEDADO E SELADO COM 50 UNIDADES. DIMENSÕES DO
ELETRODO 44 X 32 MM, PACOTE COM 50 UN.

82 PT 16,00 1.312,00

39
ELETRODO PARA BISTURI ELÉTRICO TIPO AGULHA PARA
DEPILAÇÃO 66 MM. COMPATÍVEL COM BISTURI ELÉTRICO
DA MARCA EMAI, MODELO BP-150.

8 UN 55,51 444,08

ENVELOPE AUTO SELANTE PRODUZIDO EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO E FILME LAMINADO PARA ESTERILIZAÇÃO, COM
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40
FITA AUTO-ADESIVA PARA FECHAMENTO DO ENVELOPE.
COM INDICADORES QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR APÓS
ENTRAR EM CONTATO COM AGENTE ESTERILIZANTE NOS
PROCESSOS DE VAPOR SATURADO OU ÓXIDO DE
ETILENO, SELAGEM TRIPLA E SENTIDO DE ABERTURA.
FORMATO 150MM X 330MM.

1200 Ev 0,82 984,00

41

EQUIPO PARA TRANSFUSÃO DE SANGUE, ATÓXICO,
APIROGÊNICO, ESTÉRIL. COM CÂMARA INFERIOR E
SUPERIOR, COM TELA DE FILTRAGEM NA CÂMARA
SUPERIOR, PINÇA ROLETE, LANCETA E CONECTOR LUER
COM PROTETOR.

100 Pc 4,07 407,00

42

FITA AUTOCLAVE- UTILIZADA COMO INDICADOR DE
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR EM
AUTOCLAVES. A VIRAGEM OCORRE EM LISTAS NEGRAS
BEM IDENTIFICÁVEIS, APÓS SER UTILIZADA NAS ETAPAS
DE ESTERILIZAÇÃO POR AUTOCLAVAGEM. MEDIDAS: 19MM
X 30M.

28 Pc 19,26 539,28

43

FITA HIPOALERGÊNICA PARA CURATIVOS E FIXAÇÕES,
CONFECCIONADA EM POLIÉSTER NÃO TECIDO, POROSA,
SUAVE, MACIA, PICOTADA A INTERVALOS REGULARES DE
APROXIMADAMENTE 5,0 CM, UMA FACE POSSUI ADESIVO
DE ACRILATO. ISENTO DE LÁTEX, APIROGÊNICO, ATÓXICO.
APRESENTAÇÃO: ROLO COM DIMENSÕES APROXIMADAS
DE 10,0 CM X 4,5 METROS, COM CAPA E CARRETEL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE MANTENHA A INTEGRIDADE
DO PRODUTO, CONTENDO EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA
DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE / ANVISA.

25 RL 7,06 176,50

44 FITA MICROPOROSA BRANCA LARGURA DE 2,5 CM E
4,5METROS. 63 Pc 9,00 567,00

45 GAZE TIPO QUEIJO, HIDRÓFILA 100% ALGODÃO DE 91 X 91
CM, 13 FIOS, C/8 DOBRAS. 3 Pc 67,00 201,00

46

GESSO SINTÉTICO MEDINDO 10CMX3,6M COMPOSTO POR
TECIDO DE FIBRA DE VIDRO IMPREGNADO COM RESINA DE
POLIURETANO. GESSO LEVE, POROSO, RESISTENTE E
TRANSPARENTE AOS RAIOS X. A EXPOSIÇÃO DO GESSO
SINTÉTICO À ÁGUA, OU SIMPLESMENTE À UMIDADE, INICIA
UMA REAÇÃO QUÍMICA, PROVOCANDO SEU
ENDURECIMENTO. INDICADO PARA IMOBILIZAÇÕES DE
MEMBROS LOCOMOTORES DE ANIMAIS DE GRANDE
PORTE, NAS QUAIS SÃO IMPORTANTES A LEVEZA E A
RESISTÊNCIA DO GESSO.

88 Pc 53,79 4.733,52

47 LAMINA DE VIDRO C/ EXTREMIDADES FOSCAS, DE 26 X 76
MM, C/ 50 UNIDADES. 100 Cx 3,00 300,00

48 LAMINULA DE VIDRO 22 X 22 MM - CAIXA C/ 100 UNIDADES 75 Cx 2,18 163,50

49 LAMINULA DE VIDRO 24 X 24 MM - CAIXA C/ 100 UNIDADES 77 Cx 2,28 175,56

50 LAMINULA DE VIDRO 24 X 32 MM - CAIXA C/ 100 UNIDADES 63 Cx 3,79 238,77

51 LAMINULA DE VIDRO 24 X 40 MM - CAIXA C/ 100 UNIDADES 63 Cx 3,34 210,42

LANCETA PARA OBTENÇÃO DE SANGUE CAPILAR,
RETRÁTIL, ESTERILIZADA, DESCARTÁVEL, COM AGULHA
SILICONIZADA E PONTA TRIFACETADA, COM DISPOSITIVO
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52 AUTOMÁTICO DE SEGURANÇA, QUE ATENDE A NR-32, E
NÃO NECESSITA DE CANETA LANCETADORA. CAIXA COM
200 UNIDADES E VALIDADE DE NO MÍNIMO 2 ANOS A
PARTIR DA DATA DE RECEBIMENTO.

35 Cx 60,00 2.100,00

53
LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO, DESCARTÁVEL,
NÃO ESTÉRIL, AMBIDESTRA, LEVEMENTE PULVERIZADA
EM PÓ BIODEGRADÁVEL, TAMANHO EXTRA PEQUENO (PP)
CAIXA COM 100 UN.

32 Cx 16,87 539,84

54
LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO, NÃO ESTÉRIL,
HIPOALERGÊNICA, LEVEMENTE PULVERIZADA COM
TALCO, AMBIDESTRA, TAMANHO PEQUENO. CX C/ 100
UNIDADE.

88 Cx 13,48 1.186,24

55
LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO, NÃO ESTÉRIL,
HIPOALERGÊNICA, LEVEMENTE PULVERIZADA COM
TALCO, AMBIDESTRA, TAMANHO GRANDE. CX C/ 100
UNIDADE.

40 Cx 14,62 584,80

56
LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO, NÃO ESTÉRIL,
HIPOALERGÊNICA, LEVEMENTE PULVERIZADA COM
TALCO, AMBIDESTRA, TAMANHO MÉDIO. CX C/ 100
UNIDADE.

30 Cx 14,47 434,10

57
LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO, NÃO ESTÉRIL,
HIPOALERGÊNICA, AMBIDESTRA, TAMANHO MÉDIO, SEM
PÓ, CAIXA COM 100 UNIDADES.

9 Cx 13,97 125,73

58
LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTO, NÃO ESTÉRIL,
HIPOALERGÊNICA, AMBIDESTRA, TAMANHO PP, SEM PÓ,
CAIXA COM 100 UNIDADES.

13 Cx 15,22 197,86

59
LUVA DE LÁTEX TAMANHO P PARA PROCEDIMENTOS,
DESCARTÁVEL, NÃO ESTÉRIL, HIPOALERGÊNICA,
LEVEMENTE PULVERIZADA COM PÓ BIODEGRADÁVEL,
CAIXA COM 100 UNID.

30 Cx 13,78 413,40

60
LUVA DE NITRILO PARA PROCEDIMENTO, NÃO ESTÉRIL,
SEM PÓ. BORRACHA SINTÉTICA, TEXTURIZADA E
ANTIDERRAPANTE (EM PARTES). TAMANHO GRANDE.CAIXA
COM 100 UNIDADES.

57 Cx 14,24 811,68

61 LUVA DE PROCEDIMENTO DE LATEX (M) SEM TALCO EM
CAIXA COM 100 UN. 35 Cx 13,90 486,50

62 LUVA LÁTEX CIRÚRGICA (G) COM TALCO DESCARTÁVEL.
CAIXA COM 100 UN. 7 Cx 13,63 95,41

63 LUVAS LATEX CIRÚRGICA (P) NÃO ESTERILIZADA. CAIXA
COM 100 UN. 704 Cx 14,40 10.137,60

64

MALHA TUBULAR CONFECCIONADA EM 100% ALGODÃO,
COM ELASTICIDADE NO SENTIDO TRANSVERSAL E
ENROLAMENTO UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO.
INDICADA COMO AUXILIAR EM PROCEDIMENTOS DE
IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA, PARA ACOLCHOAMENTO E
PROTEÇÃO ENTRE A PELE E O IMOBILIZADOR. TAMANHO 30
CM X 25M.

13 RL 39,78 517,14

65
PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL 100
CELULOSE, GERAÇÃO 1ª GERAÇÃO, TAMANHO 60 X 60,
COLORAÇÃO COR VERDE, CARACTERÍSTICA ADICIONAL
EM FOLHA.CAIXA COM 500 UNIDADES.

25 Cx 318,03 7.950,75
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EM FOLHA.CAIXA COM 500 UNIDADES.

66

PINÇA BACKAUS DE REDUÇÃO COM CREMALHEIRA 21CM.
INSTRUMENTO CIRÚRGICO ARTICULADO NÃO CORTANTE.
PRODUZIDO EM AÇO INOXIDÁVEL COM EXTRA
TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO. INSTRUMENTAL
PADRÃO UTILIZADO EM CIRURGIAS ORTOPÉDICAS PARA
FIXAÇÃO ÓSSEA.

3 Pc 322,30 966,90

67
PINÇA SATINSKY. TAMANHO: BABY SERR/CRUZ 15 CM /
MODELO: P/ CARDIOVASCULAR. PRODUTO
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420.

2 UN 164,98 329,96

68

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO PEDIÁTRICO/NEONATAL,
DIMENSÕES APROXIMADAS 17,0 CM X 1,8 CM, COM ÁREA
DE INSCRIÇÃO EM BRANCO QUE PERMITE O USO DE
CANETA ESFEROGRÁFICA PONTA FINA. CONFECCIONADA
EM POLIPROPILENO MACIO, FLEXÍVEL, NÃO ALERGÊNICO,
COR BRANCA, TODAS SUAS BORDAS DEVEM SER
ARREDONDADAS, FECHAMENTO AJUSTÁVEL COM
PONTOS DE REGULAGEM E LACRE INVIOLÁVEL,
IMPERMEÁVEL, PASSÍVEL DE HIGIENIZAÇÃO E RESISTENTE
AO CONTATO COM ANTISSÉPTICOS. PRODUTO DE USO
ÚNICO. EMBALADO EM CAIXA QUE MANTENHA A
INTEGRIDADE DO PRODUTO, CONTENDO EXTERNAMENTE
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, Nº DO LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE / ANVISA.

125 Pc 0,40 50,00

69
PUNCH DESCARTÁVEL PARA BIÓPSIA DE PELE, 2MM,
ESTÉRIL, APIROGÊNICO E ATÓXICO, LÂMINA EM AÇO INOX.
EMBALADO INDIVIDUALMENTE.

7 Pc 21,08 147,56

70
PUNCH DESCARTÁVEL PARA BIÓPSIA DE PELE, 5MM,
ESTÉRIL, APIROGÊNICO E ATÓXICO, LÂMINA EM AÇO INOX.
EMBALADO INDIVIDUALMENTE.

13 Pc 14,37 186,81

71
PUNCH DESCARTÁVEL PARA BIÓPSIA DE PELE, 6MM,
ESTÉRIL, APIROGÊNICO E ATÓXICO, LÂMINA EM AÇO INOX.
EMBALADO INDIVIDUALMENTE.

10 Pc 17,88 178,80

72
PUNCH DESCARTÁVEL PARA BIOSPSIA DE PELE, 8MM,
ESTÉRIL, APIROGÊNICO E ATÓXICO, LÂMINA EM AÇO INOX.
EMBALADO INDIVIDUALMENTE.

25 Pc 21,03 525,75

73
REMOVEDOR DE ESPARADRAPO (ÉTER ALCOOLIZADO /
LICOR DE HOFFMAN) COMPOSTO POR ÉTER ETÍLICO 35% E
ÁLCOOL ETÍLICO 96%/100%. FRASCO COM 500ML.

15 FR 31,41 471,15

74
SERINGA PLÁSTICA, 1 ML, INSULINA, BICO TIPO SLIP, SEM
AGULHA, ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE ETILENO,
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO.

41250 Pc 0,17 7.012,50

75
SERINGA BULBO (PERA) DE BORRACHA ESTÉRIL.
UTILIZADA PARA IRRIGAÇÃO E DRENAGEM DE CAVIDADES.
BULBO CONFECCIONADO INTEIRAMENTE EM BORRACHA
NATURAL. CAPACIDADE 120 ML.

13 Pc 13,86 180,18

SERINGA COM CAPACIDADE DE 1,0 ML PARA ASPIRAÇÃO
DE AMOSTRAS DE SANGUE DAS LINHAS ARTERIAIS E
INTRAVENOSAS PARA EXAME DE GASOMETRIA. SERINGA
CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO DE ALTA
DENSIDADE, LIVRE DE LÁTEX, TRANSPARENTE,
SILICONIZADA, COM BICO CONECTOR SLIP, ADEQUADA
PARA COLETAR 0,6 ML DE AMOSTRA SANGUÍNEA, ÊMBOLO
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76

COM PONTEIRA DE BORRACHA SILICONIZADA, GRADUADA
A CADA 0,01 ML, NUMERADA A CADA 0,1 ML, IMPRESSÃO
PERFEITAMENTE LEGÍVEL. CONTÉM 30 U.I. DE HEPARINA
DE LÍTIO BALANCEADA COM CÁLCIO, JATEADA POR SPRAY
SECO NA PAREDE DA SERINGA. PERMITE UM MODO DE
COLETA POR ASPIRAÇÃO. ACOMPANHA TAMPA DE
BORRACHA, ADAPTÁVEL AO BICO DA SERINGA, PARA
VEDAÇÃO DE AR. EMBALAGEM INDIVIDUAL. TODO O
CONJUNTO DEVE SER ESTERILIZADO, EMBALADO
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO COM
ABERTURA EM PÉTALA, CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO,
Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE DO
PRODUTO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE / ANVISA.
PRODUTO APIROGÊNICO E ESTÉRIL, DE USO ÚNICO.

2750 Pc 7,08 19.470,00

77

SERINGA INSULINA (1ML) COM AGULHA 8X0.3MM,
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE, CAIXA COM 100 UNIDADES
SERINGA FABRICADA EM POLIPROPILENO COM
CAPACIDADE DE 1ML E AGULHA 8X0.3MM PARA INSULINA,
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE E ESTÉREIS, CAIXA
CONTENDO 100 UNIDADES.

28 Cx 34,52 966,56

78 SERINGA INSULINA 050 ULTRA FINA COM AGULHA, CAIXA
COM 100 UNIDADES 5 Cx 30,00 150,00

79

SERINGA INSULINA COM AGULHA 13 X 4,5
CONFECCIONADA EM POLICARBONATO COM BICO LUER
SLIP, COM ESCALA QUE PERMITE FÁCIL LEITURA DE 0,01
ML EM AMBOS OS LADOS DA ESCALA, EMBALAGEM: CX
COM 100 UNIDADES.

25 Cx 17,00 425,00

80

SOLUÇÃO ANTISSÉPTICA ALCOÓLICA NA FORMA DE GEL
PARA HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS COM VÁLVULA,
CONTENDO ÁLCOOL NA CONCENTRAÇÃO MÍNIMA DE 70%
COMO ELEMENTO ATIVO E HIDRATANTE ALOE VERA. O GEL
TRANSPARENTE E S/ CORANTE. FRASCO DE 1,7KG.

20 FR 35,10 702,00

81 TESTE DE SCHIRMER, VOLUME 25 ENVELOPES COM 2
TIRAS, CAIXA COM 50 STRIPS ESTÉREIS 25 Cx 119,50 2.987,50

82
TIRAS REAGENTES PARA DETERMINAÇÃO DA GLICEMIA EM
SANGUE TOTAL, ATRAVÉS DO MONITOR ONE TOUCH
ULTRA. CAIXA COM 50 UNIDADES

7 FR 30,83 215,81

83

TIRA REAGENTE, PARA MONITORES DE GLICEMIA ONE
TOUCH ULTRA, PARA MEDIR QUANTITATIVAMENTE OS
NÍVEIS DA GLICOSE NO SANGUE TOTAL.
CARACTERÍSTICAS: VOLUME DA AMOSTRA; 1 MICROLITRO;
RESULTADOS PRECISOS EM 5 SEGUNDOS; TIRA
REAGENTE OTULTRA FASTDRAW; ASPIRA O SANGUE
AUTOMATICAMENTE E INDICA SE HÁ SANGUE SUFICIENTE.
EMBALAGEM: CAIXA COM 50 TIRAS E VALIDADE DE NO
MÍNIMO 2 ANOS A PARTIR DA DATA DE RECEBIMENTO.

5 Cx 85,00 425,00

84
TIRAS REATIVAS PARA GLICOSÍMETRO, VOLUME DA
AMOSTRA 0,6 µL. AS TIRAS DEVEM SER COMPATÍVEIS COM
O APARALHO DE GLICEMIA ACCU-CHEK PERFORMA. CAIXA
COM 50 UNIDADES.

125 UN 91,11 11.388,75

85

VASELINA LÍQUIDA, EMOLIENTE PARA A PELE, REMOÇÃO
DE CROSTAS E POMADAS, PASTAS E OUTROS PRODUTOS
PREVIAMENTE UTILIZADOS NA PELE (LIMPEZA DA PELE),
LUBRIFICANTE, PURO OU COMO BASE (VEÍCULO) DE
PREPARAÇÕES FARMACÊUTICAS E COSMÉTICAS,
APRESENTAÇÃO EM FRASCO COM 1000 ML.

2 FR 49,23 98,46
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86 LUVAS LATEX CIRÚRGICA ( M) NÃO ESTERILIZADA. CAIXA
COM 100 UN. 104 Cx 14,00 1.456,00

87 LUVAS LATEX CIRÚRGICA (G) NÃO ESTERILIZADA. CAIXA
COM 100 UN. 660 Cx 16,48 10.876,80

88 TESOURA CIRÚRGICA ROMBA-FINA 17CM RETA 3 Pc 42,36 127,08

13. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA

13.1. Na Universidade Federal de Uberlândia o Termo de Referência é
elaborado pela Diretoria de Compras e Licitações, baseado na(s)
Solicitação(ões) de Compras, sendo que, as informações que não constam na(s)
mesma(s), são procedimentos padrões da Instituição, cabendo à Diretoria de
Compras e Licitações sua definição e responsabilidade.

 

Documento assinado eletronicamente por Luiz Roberto Souza Vieira,
Diretor(a), em 23/07/2018, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0596066 e o código CRC 816A4E3B.

Referência: Processo nº 23117.045917/2018-69 SEI nº 0596066
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Setor de Licitações

Av. João Naves de Avila, 2121, Bloco 3P, 2º andar - Bairro Santa Mônica,
Uberlândia-MG, CEP 38400-902

Telefone: +55 (34) 3239-4902 - www.proplad.ufu.br - dilic_ufu@reito.ufu.br
  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23117.045917/2018-69

  

ATA Nº: XXXXXX/20XXXXXX     

 PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº: XXXXXX/201X 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, por meio da DIRETORIA DE
COMPRAS E LICITAÇÕES com sede e administração na Av. João Naves de
Ávila, nº 2121, Bloco 3P, Campus Santa Mônica, em Uberlândia, Estado de
Minas Gerais, CEP: 38400-902, neste ato representada pelo Diretor de Compras
e Licitações, Sr. Luiz Roberto Souza Vieira, inscrito no C.P.F. nº 351.052.166-87
e no SIAPE nº 0411215, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº xxxxxx/201X,
publicada no xxxxxx de xxxxxx/xxxxxx/20xxxxxx, processo administrativo n.º
23117.045917/2018-69, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
aquisição de MATERIAL HOSPITALAR, ENTRE OUTROS, especificado(s) no(s)
item(ns) 12 do Termo de Referência, edital de Pregão nº xxxxxx/201X, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

ITEM
DO
TR

FORNECEDOR:  (RAZÃO SOCIAL, CNPJ/MF, ENDEREÇO, CONTATOS,
REPRESENTANTE)

ESPECIFICAÇÃO MARCA MODELO UNID. QTE.

VR
UNITÁRIO
EM REAIS

R$

PRAZO
GARANTIA

OU
VALIDADE

       
  xxxxxx
          
  

         xxxxxx  
     
xxxxxx
        

     
 xxxxxx  
  

 
 xxxxxx
    

 
 xxxxxx
    

 xxxxxx     
       
 xxxxxx     
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2.1.1. Quando a proposta da Licitante Vencedora não atender ao
quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de
classificação, poderão ser convocadas tantas licitantes quantas forem
necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta
vencedora.

3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contados a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

4. REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. A Universidade realizará pesquisa de mercado periodicamente, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo do objeto registrado, cabendo à Universidade promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).

4.2.1. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Universidade convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado
pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

4.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados
e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

4.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

4.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Universidade, sem justificativa aceitável;

4.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

4.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1,
4.7.2 e 4.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
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4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

4.9.1. Por razão de interesse público; ou

4.9.2. A pedido do fornecedor. 

5. CONDIÇÕES GERAIS

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Universidade e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666/93.

5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação
das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao
da Licitante Vencedora do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em xxxxxx(xxxxxx) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

 

Uberlândia, xxxxxx de xxxxxx de 201X.

Documento assinado eletronicamente por Mirelle Gonçalves De Rezende,
Assistente em Administração, em 10/07/2018, às 13:46, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0571610 e o código CRC 073E23A7.

 

Referência: Processo nº 23117.045917/2018-69 SEI nº 0571610
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